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Câmara Municipal de São Pedro
“ein O Estado de São Paulo

EMENDA MODIFICATIVA Nº 01/2023

PROJETODE LEI 79/2023.

Este Vereador que esta subscreve, com assento nesta Casa Legislativa nos termos do

artigo 155 do Regimento Interno, propõem a seguinte emenda modificativa ao PROJETO DE
LEI Nº 79/2023.

Art. 1º Fica modificado o Artigo 3º do Projeto de Lei 79/2023, passando a ter a

seguinte redação:

de: Art.3º Concorrerão para o cumprimento e fiscalização dos dispositivos desta lei:

L O Poder Público Municipal através do órgão competente, na aplicação de

normas e sanções de ordem administrativas (laudo do decibelímetros) e

judiciais;

para: Art.3º Concorrerão para o cumprimentoe fiscalização dos dispositivos desta lei:

I O Poder Público Municipal através da Guarda Civil Municipal e outros órgãos

competentes, na aplicação de normas e sanções de ordem administrativas e

judiciais;

Art. 2º Fica modificado o Artigo 4º do Projeto de Lei 79/2023, passando a ter a

seguinte redação:

de: Art4º A constatação de perturbação de sossego se dará através de ação

fiscalizadora por parte de agentes da Secretaria Municipal competente ou por registro em
Boletim de Ocorrência a ser encaminhado à mesma Secretaria pela Polícia Civil, Polícia
Militar ou Ministério Público Estadual, mediante a celebração de convênio entre órgãos.

para: Art.4º A constatação de perturbação de sossego se dará através de ação

fiscalizadora por parte da Guarda Civil Municipal e fiscais de postura, ou por registro em

Boletim de Ocorrência a ser encaminhado ao setor responsável pela Polícia Civil, Polícia
Militar ou Ministério Público Estadual, mediante a celebração de convênio entre órgãos. 
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JUSTIFICATIVA:

Este Vereador que subscreve, vem apresentar para deliberação plenária a presente

Emenda Modificativa que tem como escopo, estender o poder de fiscalização para Guarda
Civil Municipal de São Pedro.

São Pedro, 07 de agosto de 2023. 
Câmara Municipal de São Pedro
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